
MENSAGEM Nº 291 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

'Institui o Código de Trânsito Brasileiro', para dispor sobre transporte escolar e transporte 

remunerado não licenciado". Para o arquivo do Congresso 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 
julho de 2019. 

Brasília, 8 

Nacional, restituo, nesta 
13. Bss , de 8 de 

de julho de 2019. 



O Congresso N acionai decreta: 

Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que "Institui o Código de 
Trânsito Brasileiro", para dispor sobre 
transporte escolar e transporte 
remunerado não licenciado. 

Art. r Esta Lei altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor 
sobre transporte escolar e transporte remunerado não autorizado. 

Art. 2° A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

oficial. 

wgl/plcl7-109 

"Art. 230 . ............................................................................................... . 

XX- ...................................................................................................... . 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes); 
Medida administrativa- remoção do veículo; 

............................................................................................................... "(NR) 
"Art. 231. ································································································ 

VIII- ..................................................................................................... . 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa- remoção do veículo; 

............................................................................................................... "(NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 

Senado Federal, em -'\ � de � de 2019. 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 



Lei: 

o 

L E I  NQ 1 3. 855 
I D E  8 D E  JULHO D E  2019. 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que " Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro", para dispor sobre transporte 
escolar e transporte remunerado não 
licenciado. 

P R E SI D E N T E  D A R E P ÚB L IC A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1Q Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre 
transporte escolar e transporte remunerado não autorizado. 

alterações: 
Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 230 . ....................................................................................................................... . 

XX- . .............................................................................................................................. . 

Infração- gravíssima; 

Penalidade- multa (cinco vezes); 

Medida administrativa- remoção do veículo; 

........................................................................................................................................ " ( N R} 

"Art. 231 . ....................................................................................................................... . 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·  

VI II- . ............................................................................................................................ .. 

Infração- gravíssima; 

Penalidade- multa; 

Medida administrativa- remoção do veículo; 

........................................................................................................................................ " (N R) 
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Art. 32 Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 
oficial. 

Brasília, 8 de julho de 2019; 198Q da Independência e 131Q da República. 



OFÍCIO Nº 253 /2019/CC/P R 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2- 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

00046.000834/2019-15 

Brasília, 8 de julho de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da 
República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 109, de 2017 (nº 
5.446/16 , na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 13.855 , de 8 de 
ju 1 ho de 2019. 

Atenciosamente, 

Recebido em�/�� 
Hora:�_:__?_L_ 

-� 
da Casa Civil 
pública 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00046.000834/2019-15 
Palácio do Planalto- 4º andar- Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 

CEP 70150-900 Brasília/DF- http:/ /www.planalto.gov.br 
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